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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024
OBJETO: Seleção de projetos, através do Chamamento, para a celebração de Termo de 
Fomento, com entidades privadas sem fins lucrativos, para a prestação de serviços especializados 
de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de 
substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de caráter exclusivamente voluntário 
(comunidades terapêuticas). DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/PLANO DE 
TRABALHO: 16/04/2024 à 15/05/2024. DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA ABERTURA DO 1º 
ENVELOPE: 15/05/2023 às 8h30min. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.634,22 (cento e trinta e 
três mil seiscentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos).

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
A Prefeitura Municipal de Toledo, CNPJ 76.205.806/0001-88, torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra (IAT) a Autorização Florestal para supressão de 0,058 ha de vegetação 
nativa para obras de readequação da rotatória da Rua Egydio Gerônymo Munaretto (PR-182/PR-
317) com a Rua 1º de Maio, Toledo/PR.

Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     E-mail compras@santalucia.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2024.

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº 3/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  TRINDADE SERVIÇOS MEDICOS LTDA;

Objeto: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço Médico Clínico Geral
para atendimento de forma complementar, na Unidade de Pronto
Atendimento do Município de Santa Lúcia-Pr.

Valor: 
R$ 52.000,00 (Cinqüenta e Dois Mil Reais).

Prazo de Execução: 29/04/2024.

Data da Assinatura: 10/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
2º TERMO ADITIVO – RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO” 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 149/2023 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e ARALDI & FERNANDES 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME  
De acordo com a previsão do Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, fica 
alterado a “Clausula Primeira” do Contrato, que passa a vigorar com redação conforme a 
seguir: O valor a ser praticado a partir da assinatura deste termo fica estabelecido 
conforme abaixo: 

COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA MUNICIPALDE SEDE 
Item Unid. Descrição Vlr Unit. 
2 Litros Etanol Hidratado Comum Marca: Idaza R$ 3,56 

As demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas. Termo aditivo firmado em 10 
de abril de 2024. 

 
  

              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 

CNPJ: 76.878.669/0001-42 
REPUBLICAÇÃO*  

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – MARÇO/2024 
Para atendimento ao § 2º do art. 15 da Lei 8.666/93  

(Publicado em: 09/04/2024 – Órgão: Jornal do Oeste, Edição 11219, pg. 11) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 15/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 27/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 27/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 27/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 27/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 27/2023. 
Marechal Cândido Rondon (PR), em 30 de março de 2024. Anderson Loffi Schmoeller 
Diretor Executivo Portaria Municipal nº 1126/2023. 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO* 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°10/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 14/2024 
Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA 
AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, via Dispensa de Licitação, 
posto que se trata de Contratação para Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva, Corretiva e Assistência Técnica de Máquinas Pesadas e Geradores, para 
um período de até 120 (cento e vinte) dias, nos termos do art. 75, VIII, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
OBJETO: Contratação para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva, 
Corretiva e Assistência Técnica de Máquinas Pesadas e Geradores.  
VALOR ESTIMADO: R$ 25.458,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais). 
FORNECEDOR: NW Mecânica de Máquinas Pesadas Ltda.  
CNPJ: 51.579.659/0001-85 
Era o que cumpria certificar. Marechal Cândido Rondon-Pr, 10 de abril de 2024. 
Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. 
* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura: 
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 10 de abril 
de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, na 
forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.    
 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
Nº DO CONTRATO: 53/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 13/2024 
CONTRATADO: GERMANO ROQUE STEIN ***.024.989-**  
VALOR TOTAL: R$ 3.981,42 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: COM INÍCIO NA DATA DE ASSINATURA DAS PARTES, COM DURAÇÃO DE 
6 (SEIS) MESES. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 31/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2024 
CONTRATADO: G. OLIVEIRA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 210.400,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE 
DIVULGAÇÃO NO PNCP. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 08/04/2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 

As inscrições para o XXII Congres-
so Brasileiro de Sementes (CBSe-
mentes) já estão oficialmente abertas. 
Principal evento do setor de sementes 
do Brasil, o CBSementes é uma opor-
tunidade imperdível para os profissio-
nais da área das sementes comparti-
lharem conhecimentos e avanços 
recentes neste campo vital da agricul-
tura. Os interessados podem garantir 
sua participação acessando o site do 
evento e realizando sua inscrição ht-
tps://cbsementes.com/.

Promovido pela Associação Bra-
sileira de Tecnologia de Sementes 
(Abrates), o evento vai acontecer en-
tre os dias 10 e 13 de setembro, no 
Rafain Palace Hotel & Convention em 
Foz do Iguaçu (PR). Com o tema “Se-
mente: matéria-prima da sustentabi-
lidade”, o congresso tem o papel de 
promover um debate integrado en-
tre os mais variados públicos da ca-
deia produtiva de sementes, desta-
cando pesquisadores, profissionais 
da área, acadêmicos, produtores ru-

XXII Congresso Brasileiro de Sementes 2024 abre 
inscrições e define prazo para submissão de trabalhos

rais, indústrias, entre outros.

SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
TRAZ NOVIDADES – Os participan-
tes do CBSementes terão a chan-
ce de submeter seus trabalhos para 
apresentação durante o evento, mas 
para isto deverão enviar os resumos 
até o dia 24 de maio.

Em uma medida inovadora, os au-
tores dos trabalhos deste ano terão a 
opção de complementar suas apre-
sentações com vídeos de até três mi-
nutos. Além da tradicional apresenta-
ção no formato de pôster, os autores 
poderão enviar vídeos sobre seus te-
mas escolhidos. Estes vídeos serão 
disponibilizados juntamente com os 
resumos nos anais online do evento.

“Esta iniciativa proporciona uma 
oportunidade adicional para os par-
ticipantes divulgarem e promoverem 
as tecnologias relacionadas aos seus 
trabalhos de forma dinâmica e envol-
vente”, afirma o presidente da Abra-

tes, pesquisador Fernando Henning.
Para reconhecer o mérito e o es-

forço dos participantes, o XXII Con-
gresso Brasileiro de Sementes con-
tinuará premiando os trabalhos em 
três categorias: graduação, mestra-
do e doutorado. “Esta tradição de 
premiação destaca a excelência e a 
inovação no campo da ciência de se-
mentes, incentivando ainda mais o 
avanço da pesquisa e da tecnologia 
neste setor importante da agricultu-
ra”, complementa Henning.

Segundo ele, o evento está em-
penhado em oferecer uma experiên-
cia enriquecedora e inovadora aos 
seus participantes, destacando-se 
não apenas pela qualidade das apre-
sentações, mas também pela diver-
sidade de formatos e oportunidades 
de envolvimento. “O XXII Congresso 
Brasileiro de Sementes promete ser 
um marco na troca de conhecimen-
tos e na promoção do avanço para a 
área de sementes”, enfatiza o presi-

dente da Abrates.

NORMAS ESPECÍFICAS - Os re-
sumos podem ser redigidos em por-
tuguês, espanhol ou inglês e devem 
ser enviados eletronicamente atra-
vés do Formulário de Submissão de 
Resumo disponível no site do evento. 
Os trabalhos podem ser inscritos em 
diversas sessões temáticas: Semen-
tes de Espécies Florestais; Sementes 
de Espécies Forrageiras; Patologia 
de Sementes; Produção, Maturação, 
Colheita; Secagem, Beneficiamento, 
Armazenamento, Tratamento de Se-
mentes; Viabilidade – Germinação, 
Dormência; Vigor e Morfologia, Bio-
logia molecular, Análise de imagens, 
Inteligência Artificial.

Durante a submissão, os autores 
têm a opção de selecionar a possi-
bilidade de apresentação oral para 
avaliação e possível premiação. Caso 
pré-selecionado pela comissão Téc-
nico-científica, o trabalho será apre-

sentado oralmente em sessão plená-
ria específica para esse fim.

Os autores cujos trabalhos forem 
aceitos para apresentação oral serão 
notificados por e-mail pela comissão 
técnica-científica. Cada autor terá no 
máximo dez minutos para apresentar 
seu trabalho oralmente.

Para enviar links de vídeos rela-
cionados aos seus trabalhos é pre-
ciso obedecer alguns critérios. Os 
links desses vídeos serão adiciona-
dos ao final dos resumos nos anais 
do congresso e devem ser gravados 
pelos próprios autores e hospeda-
dos em plataformas de acesso pú-
blico, como o Youtube. Os vídeos não 
devem exceder três minutos de du-
ração e os autores são responsáveis 
pela qualidade da gravação, garan-
tindo uma boa captação de áudio e 
vídeo para facilitar o acesso e enten-
dimento do conteúdo.

FOZ DO IGUAÇU

Mercado solidário quer apoiar
mais os pequenos citricultores

A rede de supermercados LIDL, 
uma das maiores da Europa, sedia-
da na Alemanha, voltou suas aten-
ções para a realidade dos produtores 
de laranja que fornecem sua maté-
ria-prima para o mercado solidário 
internacional por meio das coope-
rativas Coopsoli e Cocamar, ambas 
sediadas em Maringá.

Enquanto a Coopsoli (Coopera-
tiva de Produtores do Mercado So-
lidário) agrega 36 citricultores do 
norte e noroeste do estado que aten-
dem às rigorosas exigências daque-
le mercado, a Cocamar Cooperativa 
Agroindustrial responde pela assis-
tência técnica prestada nos poma-
res e o fornecimento de insumos de 
produção. Já o suco concentrado e 
congelado é produzido pela Louis 
Dreyfus Company Sucos (LDC) na 
sua indústria de Paranavaí (PR), que 
exporta para a Europa.

O interesse da LIDL se justifica: 
no mês passado, o suco produzido 
com as laranjas desses produtores 
foi considerado o melhor em um tes-
te de qualidade realizado na Alema-
nha, que reuniu 19 marcas comercia-

lizadas por aquela rede.
Assim, na terça-feira (02/04) uma 

representante da LIDL, Meike Brodé, 
veio ao Paraná especialmente para 
visitar alguns produtores ligados à 
Coopsoli. Ciceroneado por Silvia Po-
dolan, gerente da cooperativa, ela foi 
acompanhada pelos técnicos José 
Carlos dos Reis e Angélica Maria Ra-
mires, ambos da Clac – Coordenado-
ra Latino-Americana e do Caribe de 
Pequenos Produtores e Trabalhado-
res de Mercado Justo.

No período da manhã, os visitan-
tes assistiram a uma apresentação 
institucional da Coopsoli e conhece-
ram a indústria de sucos da LDC em 
Paranavaí. À tarde, foram levados a 
propriedades dos produtores Cláu-
dia Aparecida Correia e Clóvis Diassi 
Romagnoli, naquela mesma região.

A representante da LIDL quis sa-
ber como aquela companhia pode-
ria apoiá-los em seu trabalho. Para o 
produtor Clóvis Diassi, as inspeções 
mensais de pragas e doenças nos po-
mares teriam mais eficácia se fossem 
efetuadas por técnicos da cooperati-
va, o que garantiria uma série de be-

nefícios para a saúde das plantas.
Entre outros itens, os produtores 

falaram também a respeito de sua 
rotina nos pomares, que inclui análi-
ses periódicas de solo e folhas, para 
detectar eventuais carências nutri-
cionais nas plantas; a aplicação de 
calcário para correção do solo; a par-
ticipação em treinamentos sobre se-
gurança e controle de pragas.

Abordaram, ainda, sobre a im-
plantação de culturas consorcia-
das com a laranja, caso do mamão, 
para servirem como uma fonte de 
renda alternativa; detalharam a res-
peito do monitoramento do psilídeo 
– o vetor do greening, a pior doen-
ça da cultura, ainda sem tratamen-
to – por meio da instalação e leitura 
de armadilhas amarelas; e da pro-
dução massiva e soltura das tama-
rixias (vespinhas que são o inimigo 
natural do psilídeo).

Além de conhecer produtores, 
Brodé quis saber como os recur-
sos advindos do mercado solidá-
rio (Prêmio Fairtrade) são utilizados. 
Para cada tonelada de suco exporta-
do, 250 dólares retornam para o se-

tor produtivo e para melhorar a vida 
dos pequenos produtores. Em 2023, 
a Coopsoli registrou o retorno de R$ 
6,6 milhões relativos à exportação de 
suco para aquele mercado e parte do 
dinheiro foi destinado aos produtores 
e outra parte em projetos para bene-
ficiá-los em suas atividades.

Na Europa, o suco é distinguido 
nas gôndolas por um selo do mer-
cado solidário e o consumidor não 
se importa em pagar um pouco mais 
pela bebida, tendo a garantia de que 
o mesmo não foi produzido com ex-
ploração de mão de obra, trabalho 
infantil e agressão ao meio ambiente.

Durante sua visita, Meike Brodé 
reafirmou que a LIDL está finalizan-
do detalhes para firmar uma parce-
ria com a Coopsoli para desenvol-
ver o Projeto “WayToGo” (Caminho a 
seguir), que tem como objetivo tra-
balhar temas relacionados à sus-
tentabilidade, o apoio a mulheres e 
crianças, e buscar formas de fomen-
tar a melhoria de produtividade e de 
renda para os pequenos produtores.

MARINGÁ

As exportações brasileiras de car-
ne suína (considerando todos os pro-
dutos, entre in natura e processados) 
totalizaram 91,9 mil toneladas em 
março, informa a Associação Bra-
sileira de Proteína Animal (ABPA). O 
número é 14% menor que o total em-
barcado no mesmo período do ano 
passado, com 106,9 mil toneladas.

No mesmo período, a receita ge-
rada pelos embarques totalizou US$ 

192,8 milhões, saldo 22,5% menor 
do que o saldo realizado em março 
de 2023, com US$ 248,9 milhões.

No trimestre, as exportações de 
carne suína totalizaram 289,4 mil 
toneladas, volume 5,3% superior 
ao registrado entre janeiro e mar-
ço de 2023, com 274,8 mil tonela-
das. No mesmo período comparati-
vo, o saldo das exportações chega 
a US$ 597,7 milhões, número 7,5% 

menor em relação ao registrado nos 
três primeiros meses do ano passa-
do, com US$ 646,3 milhões.

“Apesar da retração pontual em 
março, os embarques totais do ano 
seguem em níveis acima dos regis-
trados no mesmo período do ano 
passado. É um indicativo importan-
te da manutenção das perspectivas 
positivas para o ano, especialmen-
te com a consolidação de mercados 

 ̘ O número é 14% menor que o total embarcado no mesmo período do ano passado

Embarques de carne suína totalizam
91,9 mil toneladas em março

recentemente abertos ou ampliados 
para o Brasil”, analisa o presidente da 
ABPA, Ricardo Santin.

Principal destino das exportações 
do setor, a China importou 19,3 mil 
toneladas em março, volume 46,8% 
menor do que o total embarcado no 
mesmo mês de 2023. Em seguida 
estão Filipinas, com 14,6 mil tonela-
das (+54,8%) e Hong Kong, com 7,4 
mil toneladas (-44%).

Entre os estados exportadores, 
Santa Catarina segue na liderança, 
com 53,9 mil toneladas embarcadas 
em março (-6,2%), seguido por Rio 
Grande do Sul, com 18,7 mil tonela-
das (-27,8%) e Paraná, com 10,2 mil 
toneladas (-31,6%).

“Os embarques de carne suí-
na vem experimentando elevações 
comparativas acima de 100% nas 
vendas para mercados de alto valor 
agregado, como Japão, Estados Uni-
dos, Canadá e Filipinas. É uma im-
portante ampliação da diversifica-
ção dos destinos de exportações, 
em um momento em que a Chi-
na tem comprado volumes meno-
res de seus fornecedores. No caso 
do mercado filipino, que já é o se-
gundo maior importador, esperamos 
ver números ainda mais expressivos 
nos próximos meses, após o recente 
estabelecimento da acreditação do 
sistema brasileiro pelas autoridades 
do país asiático”, avalia o diretor de 
mercados, Luís Rua. (Assessoria de 
Imprensa ABPA)

SÃO PAULO

JOSÉ FERNANDO OGURA/AEN
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1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080
E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

     Edital de Intimação

Célia  Ely,  Escrevente  e  Substituta  do  1º  Serviço  de
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma
da Lei

Faz saber a todos que, a pedido da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, com
sede  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3/4,  em  Brasília-DF,  representada  por  sua
procuradora  substabelecida, fica  intimada  a  devedora/fiduciante:  TEREZINHA LUCIA SIMCH,
brasileira, separada judicialmente, auxiliar de serviços gerais, residente e domiciliada à Rua Pe
Antonio  Patui,  nº  433,  Apto  03,  Jardim  Santa  Maria,  Toledo-PR,  RG  7.857.582-4-PR,  CPF
663.004.019-87, conforme Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária
em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação – Carta de Crédito Individual – FGTS/Programa
Minha Casa, Minha Vida – CCFGTS/PMCMV – SFH com Utilização do FGTS das Devedoras nº
8.4444.1494012-2, firmado nesta cidade em 28/03/2017, registrado no R.1 e R.2 da Matrícula nº
65.611, desta Serventia Imobiliária, referente ao imóvel denominado “UNIDADE RESIDENCIAL Nº
02    (dois), do Condomínio RESIDENCIAL BYNNIAPI, medindo 63,00m², com frente para a Rua  
Pindotiporã, nº 817, pela qual tem acesso independente, sendo a Unidade da esquerda de quem
desta rua olhar o Residencial, edificada sobre o Lote Urbano nº 108, com área de 250,00m², da
Quadra nº 126, do Loteamento Parque Residencial Fachini, localizada neste Município e Comarca
de Toledo-PR”, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para cumprir suas obrigações contratuais de
pagamentos com relação ao financiamento, contraído perante a credora acima mencionada. Para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será fixado em local de fácil
acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado em jornal local por 03 (três) dias
consecutivos,  ficando,  a  partir  desta  data  a  devedora/fiduciante  supra  qualificada,  sujeitos  às
sanções previstas no § 4º ao § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 26 de Março de
2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
______________________________________________

CÉLIA ELY

Escrevente e Substituta

Documento Assinado Digitalmente CELIA
ELY
CPF: 85309079904 - 26/03/2024

Pregão Eletrônico nº 90005/2024 - UASG 153029
Nº Processo: 23064014497202480. Objeto: Aquisição de bandeiras nacional, 

estadual, municipal e institucional da UTFPR. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 
10/04/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Brasil 
Nº 4232, Parque Independência - Medianeira/PR ou https://www.gov.br/compras/
edital/153029-5-90005-2024. Entrega das Propostas: a partir de 10/04/2024 às 
08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/04/2024 às 
09h00 no site www.gov.br/compras.

RAFAEL PEDRINI
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO  

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 
CONVOCAÇÃO N.º 03/2024 

Em cumprimento as determinações do Senhor Ascânio José Butzge – Diretor Superintendente da 
EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de 
outubro de 2011 (Plano de Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo 
V da Portaria 012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da 
EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria nº 17/2023, de 17 de agosto de 2023, 
retificada pela Portaria nº 30/2023, de 18 de dezembro de 2023,  

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2023: 
ARMADOR 

SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 
1 AMILTOM LEITE MORAIS 2º 

SERVENTE DE OBRAS 
SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 

1 RODRIGO JOSÉ DOS SANTOS 8º 
O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da EMDUR, até às 
17h30min do dia 17/04/2024, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:             

I – Apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 

O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, em 10 de abril de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 
CONVOCAÇÃO N.º 15/2023 

Em cumprimento as determinações do Senhor Ascânio José Butzge – Diretor Superintendente da 
EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de 
outubro de 2011 (Plano de Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo 
V da Portaria 012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da 
EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria nº 07/2022, de 07 de fevereiro de 2022, 

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2022: 
OPERADOR DE MÁQUINAS II 

SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 
1 JOÃO WAGNER RIBEIRO 5º  

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da EMDUR, até às 
17h30min do dia 17/04/2024, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

I – Apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 

O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, em 10 de abril de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 
OBJETO: Serviço de dosimetria de radiação, com concessão do direito ao uso de 
dosímetros, para o setor de raio-x da UPA-Unidade de Pronto Atendimento. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 44/2023, firmado em 07/03/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO 
RADIOLOGICA LTDA 
CNPJ DA CONTRATADA: 50.429.810/0001-36 
RESPONSÁVEL: Yvone Maria Mascarenhas 
PRAZO: Execução: 07/03/2025 e Vigência: 07/04/2025 
VALOR: R$ 1.448,25 (um mil quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II e Art. 65, II, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos 
nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 05/04/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Yvone Maria Mascarenhas. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p6616c59815947 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 55/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 36/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 17/2023  
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos, para atender a demanda 
das Secretarias Municipais. 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE BENS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: DINAMICA SHOP EIRELI 
CNPJ: 30.651.162/0001-50 
REPRESENTANTE: FELIPE RODRIGO DA SILVA 
VALOR: R$ 77.001,00 (setenta e sete mil e um real).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/05/2025 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 04 de Abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Felipe Rodrigo Da Silva. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 58/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 36/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 17/2023  
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos, para atender a demanda 
das Secretarias Municipais. 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE BENS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: MARIO SERGIO AMADO JUNIOR 05557930957 
CNPJ: 39.798.296/0001-73 
REPRESENTANTE: MARIO SERGIO AMADO JUNIOR 
VALOR: R$ 9.447,00 (nove mil e quatrocentos e quarenta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/05/2025 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 04 de Abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Mario Sergio Amado Junior. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 63/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 36/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 17/2023  
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos, para atender a demanda 
das Secretarias Municipais. 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE BENS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: ITA DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 46.648.169/0001-53 
REPRESENTANTE: MARIA CLARA LEME PADILHA 
VALOR: R$ 10.585,00 (dez mil e quinhentos e oitenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/05/2025 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 04 de Abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Maria Clara Leme Padilha. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

SUMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
LP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, torna público que recebeu do 
IAT, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para o Loteamento Residencial Paris, Chácara nº 
08/09, oriunda da unifi cação das Chácaras nºs 08 e 09, integrante da subdivi-
são do Lote Rural nº 02, do 1º Perímetro da Fazenda Britânia, situada na Zona 
Suburbana desta Cidade e Comarca de Toledo-Pr Validade 08/10/2030.

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- LICITAÇÃO Nº 001/2024 – MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBÍLIA PLANEJADA PARA A 
“FARMÁCIA MÓVEL”. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PANORAMA LTDA - ME, CNPJ Nº 35.267.882/0001-30 001 R$ 4.990,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 10 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -LICITAÇÃO Nº 002/2024 – MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA E DE TOLDO (COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL), PARA TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO EM “FARMÁCIA MÓVEL”. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
PATELI ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ Nº 40.292.035/0001-66 001 R$ 10.700,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 10 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 015/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DA ÁREA DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO DE MISSAL, COM EXTENSÃO DE 10.965,97 M² 
(DEZ MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO METROS E NOVENTA E SETE DECÍMETROS QUADRADOS) DO IMÓVEL REGIS-
TRADO NO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MEDIANEIRA SOB MATRÍCULA Nº 43.523, LOTE RURAL Nº 
178-A, DA GLEBA 11, GUAIRACÁ, A QUAL SERÁ DESTINADA PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO ESPECIFICADO NA LEI MUNI-
CIPAL Nº 1.787, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM MAIOR RETORNO ECONÔMI-
CO/INVESTIMENTO 

CONCREFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CON-
CRETO LTDA - ME, CNPJ Nº 52.504.724/0001-76 001 R$ 521.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   
MISSAL - PR, 10 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 
OBJETO     REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS INDICA-

TIVAS E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, PARA AS MANUTENÇÕES DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 

ALLUME SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA  43.081.244/0001-59 179 R$ 1.170,50 
DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
DATA         09 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
OBJETO      REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FRALDAS GE-

RIÁTRICAS E BOLSAS DE COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE 

FORNECEDOR CNPJ  CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
SUDA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 46.419.023/0001-36 176 R$ 2.200,00 

DURAÇÃO     12(DOZE)MESES 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
02730 E 00303 – Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  
02740 E 00505 – Royalties Tratado de Itaipú Binacional  

DATA       09 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 06 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE OBRA Nº 136/2022 

LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS N°05/2022   
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
                   STODULSKI ENGENHARIA LTDA 
OBJETO       PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DA ESTRADA RURAL – LINHA SÃO FRANCISCO – MISSAL – PR, COM 

ÁREA DE OBRA DE 10.710 M²           
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER O REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO, CORRESPONDENDO AO VALOR DE R$ 4.338,18, CON-
FORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº051/2024-SAMA, PARECER TÉCNICO, 
PLANILHA DE REAJUSTE DO ADITIVO E PARECER JURÍDICO EM ANEXO EMBASADO PELO ART.65 
ALÍNEA “D” DA LEI 8.666/93 E ART.37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

DATA            04 DE ABRIL DE 2024 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

EXTRATO DE ATOS OFICIAIS 
 

DECRETO nº 125/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2024 
Ficam determinadas providências cabíveis, aos setores competentes desta 
municipalidade, quanto à realização de TESTE SELETIVO para contratação, por 
tempo determinado, de estagiários, dispostos da seguinte forma: 

CARGO VAGAS SALÁRIO (R$) 
ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO – 
Formação de Docentes 

CR* 85% (oitenta e cinco por cento) do 
salário mínimo nacional vigente, 
acrescido de 10% (dez por cento) de 
Auxílio Transporte 

ESTAGIÁRIO ENSINO 
SUPERIOR – Pedagogia 

CR* 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente, acrescido de 10% (dez por 
cento) de Auxílio Transporte 

ESTAGIÁRIO PÓS GRADUAÇÃO 
– Lato Sensu ou Stricto Sensu na 
área da Educação 

CR* 1,25 (um vírgula vinte e cinco) salário 
mínimo nacional vigente, acrescido de 
10% (dez por cento) de Auxílio 
Transporte 

CR* Cadastro Reserva – Vagas a serem preenchidas conforme vagarem ou que 
venham a ser ofertadas durante a validade do Teste Seletivo 
 
PORTARIA nº 541/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2024 
Constituir a  COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO, composta pelos 
seguintes servidores públicos municipais ALAERCIO VIANEI PINATI, servidor 
público municipal, ocupante do cargo efetivo de Professor, inscrito no CPF sob nº 
XXX.510.439-XX; NAIR MOHR NEUBECKER, servidora pública municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, inscrita no CPF sob nº XXX.214.539-XX; 
EMANUELLEN ANDRESSA DE OLIVEIRA SILVESTRO, servidora pública 
municipal, ocupante do cargo efetivo de Professor e Professor Educação Infantil, 
inscrita no CPF sob nº XXX.894.199-XX e LEIDE RAQUEL MEINERZ, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Professor, inscrita no CPF sob nº 
XXX.551.399-XX, para, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, 
tomarem os procedimentos necessários para a realização de Teste Seletivo para 
contratação, por tempo determinado, de estagiário  em conformidade com o Decreto 
nº  125/2024, de 10 de abril de 2024.Compete à Comissão baixar, mediante Edital, o 
Regulamento Especial do Teste Seletivo e expedir as demais instruções e atos 
necessários para a realização do mesmo, podendo ainda contratar assessoria e 
consultoria para o cabal desenvolvimento do certame. 
 
 
* Documentos na íntegra disponível no Diário Oficial Eletrônico – endereço 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao  
 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2024. 
 
 
MARCELO SILVEIRA PORTELA 
Secretário Municipal de Administração 
 

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2024.
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/04/2024.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228,

Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a

Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, a favor da

empresa TRINDADE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, sito à Av Cicero Barbosa Sobrinho, 641 - Cep:

85780000 - Bairro: Centro Cidade/Uf: Boa Vista da Aparecida/PR, inscrita no CNPJ sob nº

49.084.923/0001-68, para Contratação de Empresa para Prestação de Serviço Médico Clínico Geral

para atendimento de forma complementar, na Unidade de Pronto Atendimento do Município de

Santa Lúcia-Pr., no valor de R$ 52.000,00 (Cinqüenta e Dois Mil Reais), por um período de 20 Dias ,

conforme abaixo descrito:

TRINDADE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 ATENDIMENTO MÉDICO - DIURNO

Atendimento Médico de forma
complementar, urgência e emergência–
Plantão 12 (doze) horas.
Horário
07h00min às 19h00min 

UN 20,00 1.300,00 26.000,00

1 2 ATENDIMENTO MÉDICO - NOTURNO
Atendimento Médico de forma
complementar, urgência e emergência –
Plantão 12 (doze) horas.
Horário
19h00min às 07h00min; 

UN 20,00 1.300,00 26.000,00

TOTAL 52.000,00

Publique-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
dez dias de abril de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 23/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº 3/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  TRINDADE SERVIÇOS MEDICOS LTDA;

Objeto: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço Médico Clínico Geral
para atendimento de forma complementar, na Unidade de Pronto
Atendimento do Município de Santa Lúcia-Pr.

Valor: 
R$ 52.000,00 (Cinqüenta e Dois Mil Reais).

Prazo de Execução: 29/04/2024.

Prazo de Vigência: 29/04/2024.

Data da Assinatura: 10/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal



QUINTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.221 Publicações Legais16

MUNICÍPIO DE PALOTINA

                                                 
 
PORTARIA Nº 194/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Promover, com 
base no artigo 17, inciso I, da Lei Municipal 1096 de 12 de março de 1992, os seguintes servidores: 

Mat Funcionário Referência Atual Nova Referência Data Direito Movimentação 

2912 CATIELI JACINTO DA SILVA N08 J N08 K 04/04/2024 

2910 EDINEIA BEZERRA DO NASCIMENTO N08 J N08 K 04/04/2024 

2913 ILMA NAVARRO FURTADO N08 J N08 K 04/04/2024 

2280 JEFFERSON FERNANDO DE JESUS N05 M N05 N 13/04/2024 

2908 JOSI CABRAL DA SILVA N08 I N08 J 04/04/2024 

2929 LUCENILDO DE JESUS DOS SANTOS N05 M N05 N 01/04/2024 

2874 MARLENI GRAF INOCENTE N07 J N07 K 02/04/2024 

3199 MATEUS ANGELO OTT N07 F N07 G 10/04/2024 

3189 MIRIAN FOLADOR CRUZ N07 C N07 D 03/04/2024 

1825 NADIR DIAS JESUS N03 P N03 Q 11/04/2024 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 05 DE ABRIL DE 2024. LUIZ 
ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário Municipal de Administração 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.695 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), destinados à criação de novo elemento de despesa dentro do orçamento 
vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02011.0824400102.084 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS PISO BÁSICO VARIAVEL – 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3.3.90.40.00.00 Serviço de Tecnol. da Informação e Comunicação - PJ.. R$         1.500,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL.......................................................................... R$         1.500,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do exercício corrente, conforme 
demonstrado a seguir: 
 

  

0200 PODER EXECUTIVO  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824400102.084 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS PISO BÁSICO VARIAVEL – 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$         1.500,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL.......................................................................... R$         1.500,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de abril de 2024. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PALOTINA

  
 

LEI Nº 6.693 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.592, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 6.438, de 08 de junho 
de 2023 – LDO, exercício de 2024. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Ficam acrescidas e/ou alteradas as ações abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 

2023, instituída pela Lei nº 6.438 de 08 de junho de 2023 – LDO, exercício de 2024: 
 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02012 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

104 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV – CEDCA/FIA-PR 

Crianças e 
Adolescentes 

Atendidos 
Pessoas  60 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Meta: - Equipar a Unidade Conviver onde é executado o Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, provendo-o 
com equipamentos de informática e similares, móveis em 
geral e demais bens duráveis, para realizar o atendimento 
de crianças e adolescentes integrantes do SCFV. 
 

Produto Esperado:  
Garantir aquisições progressivas aos usuários (crianças e 
adolescentes) a fim de complementar o trabalho social com 
famílias, realizado pelo PAIF. Prevenir a ocorrência de 
situação de vulnerabilidade e risco social, de acordo com as 
normativas vigentes. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
1.112,03 

TOTAL 
1.112,03 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

106 INCENTIVO AO PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA – 
ACOLHIMENTO FAMILIAR 

Crianças e 
Adolescentes 

Atendidos 
Pessoas  01 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Meta: - Atender Crianças e Adolescentes visando a proteção por 

suas famílias e com seus direitos garantidos; 
- Reduzir o numero de violações de direitos; 
- Atender crianças e adolescentes as quais será aplicada 
medida de proteção de acolhimento familiar pela 
autoridade judiciária; 
- Organizar o acolhimento de crianças e adolescentes, 
afastados da família por medida de proteção, em 
residência de famílias acolhedoras cadastradas. 

Produto Esperado:  
Serviço que organiza o acolhimento de crianças e 
adolescentes, afastados da família por medida de proteção, 
em residência de famílias acolhedoras cadastradas. É 
previsto até que seja possível o retorno à família de origem 
ou, na sua impossibilidade o encaminhamento a adoção. 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
187,37 

TOTAL 
187,37 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

107 INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DO PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Adolescentes 
Atendidos Pessoas  01 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Meta: - Contratação de empresa do Sistema “S” apto a ministrar 

o curso de Assistente Administrativo para adolescentes 
divididos em duas turmas com carga horária de 160 horas; 
- Controle de freqüência escolar dos adolescentes que 
irão participar do programa; 
- Ao final do curso os mesmos deverão ser encaminhados 
ao mundo do trabalho, com uma articulação e parceria 
com a Agência do Trabalhador. 

Produto Esperado:  
Qualificar adolescentes, garantindo-lhes o direito à 
profissionalização e à proteção no trabalho, observando o 
aspecto de respeito à condição de pessoa em 
desenvolvimento. 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
17.103,26 

TOTAL 
17.103,26 

 
 
 

UNIDADE: 02011 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

109 
INCENTIVO APRIMORA CREAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Unidades do 
CREAS Atendidas Unidade 01 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Meta: - Reduzir as violações dos direitos socioassistenciais, 

seus agravantes ou reincidências; 
- Aquisição de itens de investimento para o CREAS. 
 

Produto Esperado:  
Qualificar o acompanhamento e o atendimento às famílias e 
indivíduos, bem como o adequado funcionamento dos 
serviços socioassistenciais ofertados no CREAS. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
6.856,30 

TOTAL 
6.856,30 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

113 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA AÇÕES DE 

Famílias e 
Indivíduos Pessoas 100 

  
 

COMBATE AO COVID-19 – PORTARIA 378/2020 Atendidos 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
Meta: - Aquisição de materiais de consumo, outros serviços de 

terceiros – Pessoa Jurídica, aquisição de equipamentos e 
material permanente para execução das ações da 
Proteção Social Básica. 
 
 
 

Produto Esperado:  
Preservação da oferta regular e essencial dos serviços, o 
aumento da capacidade de atendimento às famílias e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social por 
meio de desenvolvimento de ações voltadas à proteção 
social, orientação e informação da população, com vistas à 
prevenção da COVID-19. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
28.000,00 

TOTAL 
28.000,00 

 
UNIDADE: 02012 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

116 
INCENTIVO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE 
SOFRERAM IMPACTOS PELA COVID-19 – CEDCA/FIA-
PR 

Crianças e 
Adolescentes 

Atendidos 
Pessoas 10 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Meta: - Aquisições de mobiliário e itens de informática 

garantindo acesso à educação das crianças e 
adolescentes acolhidos.  
- Adequação da Instituição de Acolhimento Institucional 
pensando no enfrentamento da Pandemia, aumentando o 
número de brinquedos e outros recursos externos. 
 
 
 

Produto Esperado:  
A Deliberação nº 43/2021 – CEDCA/PR estabelece os 
procedimentos de repasse de recursos, na modalidade 
Fundo a Fundo para “Ações para Crianças e Adolescentes 
que sofreram impactos em virtude da pandemia da SARS – 
COVID – 19”. Conforme a previsão em seu Art. 2º visa a 
adequação das instituições de acolhimento institucional, 
para Casas Lares, assim como a aquisição de mobiliários e 
itens de informática. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
1.623,86 

TOTAL 
1.623,86 

 
UNIDADE: 02011 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META 
QUANT. 

142 
PROCAD/SUAS – PROGRAMA DE FORTAL. EMERG. 
DO ATEND. DO CADÚNICO – AÇÕES DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

Usuários do 
Programa Pessoas 34 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
Meta: - Atualização e regularização de cadastros unipessoais 

que sejam públicos das Ações de Qualificação do 
Cadastro Único conforme listagens enviadas pelo MDS 
aos municípios; 
- Busca ativa de famílias pertencentes aos Grupos 
Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE) I, em 
especial população em situação de rua e povos indígenas, 
pessoas idosas, pessoas com deficiência, crianças em 
situação de trabalho infantil e também que são públicos 
prioritários do programa; 
- Aplicar os recursos do PROCAD/SUAS com a aquisição 
de equipamentos e material permanente. 

Produto Esperado:  
Qualificar e fortalecer o Cadastro Único como tecnologia 
social de identificação de famílias em situação de 
vulnerabilidade a partir da correção das distorções na sua 
base de dados, criando oportunidade para acesso a 
serviços, benefícios e programas sociais a pessoas que 
necessitam da Assistência Social e outras políticas 
públicas, mas que ainda estão fora do Cadastro Único ou 
estão com dados desatualizados. 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
1.410,57 

TOTAL 
1.410,57 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de abril de 2024. 
 
 
 
 

                               
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.692 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 

Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2024, incluindo e/ou alterando as seguintes ações: 
 

PROGRAMA: 
0010 – Política Municipal de Assistência Social 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
104 A SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV – 
CEDCA/FIA-PR 

Crianças e Adolescentes 
Atendidos 

Pessoas 60 
1.112,03 

 
PROGRAMA: 
0010 – Política Municipal de Assistência Social 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
106 P INCENTIVO AO PROGRAMA CRESCER EM 

FAMÍLIA – ACOLHIMENTO FAMILIAR 
Crianças e 

Adolescentes 
Atendidos 

Pessoas 01 
187,37 

 
PROGRAMA: 
0010 – Política Municipal de Assistência Social 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
107 P INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Adolescentes 

Atendidos 
Pessoas 01 

17.103,26 
 

01. PROGRAMA 
0010 – Política Municipal de Assistência Social 
03. PÚBLICO ALVO: 
População em Geral 
04. INDICADORES: 
Unidades de Assistência Social Equipadas 

Data Base 
31/01/2022 

Índice Mais Recente 
90% 

Índice Final PPA 
100% 

                                                                                                                                                                                                                           Ano 
Código   Tipo   Projeto/Atividade – Ação Produto Unidade 

de Medida 
2024 

Meta Física/Valor 
109         P     INCENTIVO APRIMORA CREAS – CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Unidades do CREAS 
Atendidas 

Unidade 
 

01 
6.856,30 

 
01. PROGRAMA 
0010 – Política Municipal de Assistência Social 
03. PÚBLICO ALVO: 
População em Geral 
04. INDICADORES: 
Atendimentos de pessoas atingidas pelos impactos do COVID-19 

Data Base 
31/01/2022 

Índice Mais Recente 
8% 

Índice Final PPA 
15% 

                                                                                                                                                                                                                           Ano 
Código   Tipo   Projeto/Atividade – Ação Produto Unidade 

de Medida 
2024 

Meta Física/Valor 
113       P      INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA PARA AÇÕES DE COMBATE AO 
COVID-19 – PORTARIA 378/2020 

Famílias e Indivíduos 
Atendidos 

Pessoas 
 

100 
28.000,00 

 
01. PROGRAMA 
0010 – Política Municipal de Assistência Social 
03. PÚBLICO ALVO: 
População em Geral 
04. INDICADORES: 
Atendimentos de crianças e adolescentes atingidos pelos impactos 
do COVID-19 

Data Base 
31/01/2022 

Índice Mais Recente 
5% 

Índice Final PPA 
10% 

                                                                                                                                                                                                                           Ano 
Código   Tipo   Projeto/Atividade – Ação Produto Unidade 

de Medida 
2024 

Meta Física/Valor 
116       A      INCENTIVO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE 

SOFRERAM IMPACTOS PELA COVID-19 – CEDCA/FIA-PR 
Crianças e 

Adolescentes 
Atendidos 

Pessoas 
 

10 
1.623,86 

 
01. PROGRAMA 
0010 – Política Municipal de Assistência Social 
03. PÚBLICO ALVO: 
População em Geral 
04. INDICADORES: 
Famílias Vulnerabizadas Atendidas 

Data Base 
31/03/2021 

Índice Mais Recente 
90% 

Índice Final PPA 
95% 

                                                                                                                                                                                                                           Ano 
Código   Tipo   Projeto/Atividade – Ação Produto Unidade 

de Medida 
2024 

Meta Física/Valor 
142       P      PROCAD/SUAS – PROGRAMA DE FORTAL. EMERG. DO Usuários do Programa Pessoas 34 

  

 
ATEND. DO CADÚNICO – AÇÕES DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

 1.410,57 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de abril de 2024. 
 
 

                                 
 

 
                                
                            
                              

 
                                

MUNICÍPIO DE PALOTINA

E R R A T A Tendo em vista erro material de digitação, a Lei nº 6.681 de 19 de março de 2024, publicado no Órgão Oficial “Jornal do 
Oeste” do dia 20 de março de 2024, Edição nº 11.206, página 18, e no Diário Oficial Eletrônico do dia 20 de março de 2024, Edição nº 
2.986,  ONDE SE LÊ: “Art. 1º Acrescenta o Inciso-III, no Artigo 1º da Lei nº 5.002/2018, e suas alterações que passam a vigorar com a 
seguinte redação:”,  LEIA-SE: “Art. 1º Acrescenta os Incisos IV e V, no Artigo 1º da Lei nº 5.002/2018, e suas alterações que passam a 
vigorar com a seguinte redação:”, Paço Municipal “Luiz Ângelo de Carli”, Em, 10 de abril de 2024. Michele Cristina Engel Diretora do 
Departamento de Apoio dministrativo, Expediente e Comunicação 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 
DECRETO Nº 11.085 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela 
Lei Municipal n° 6.694, de 10 de abril de 2024,  D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
56.293,39 (cinquenta e seis mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos), destinados à criação de novos projetos/atividades e novos 
elementos de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824400101.005 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA AÇÕES DE 

COMBATE AO COVID-19 – PORTARIA 378/2020 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$         5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       23.000,00 

Fonte: 2.660.0000.000 (222) - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – 
Exercícios Anteriores 

   
02011.0824400101.007 PROCAD/SUAS – PROGRAMA DE FORTAL. EMERG. DO ATEND. DO CADÚNICO – AÇÕES DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$         1.410,57 

Fonte: 2.660.0000.000 (2934) - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) – Exercícios Anteriores 
   

02011.0824400101.008 INCENTIVO APRIMORA CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições............................................. R$         6.856,30 
Fonte: 2.661.0000.000 (29411) - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – 

Programas Estaduais – Exercícios Anteriores 
   

02012 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
            02012.0824300105.001 INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

3.3.30.9300.00 Indenizações e Restituições............................................. R$        17.103,26 
Fonte: 2.661.0000.000 (29501) - Termo de Adesão ao Programa de Qualificação Profissional - FIA/PR – Exercícios 

Anteriores 
   

02012.0824300105.004 INCENTIVO AO PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA – ACOLHIMENTO FAMILIAR 
3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições............................................. R$             187,37 

Fonte: 2.661.0000.000 (29511) - Termo de Adesão ao Programa Crescer em Família - FIA/PR – Exercícios Anteriores 

   
02012.0824300105.007 INCENTIVO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SOFRERAM IMPACTOS PELA COVID-19 – 

CEDCA/FIA-PR 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$         1.623,86 

Fonte: 2.661.0000.000 (29571) - Termo de Adesão Deliberação nº 43/2021 CMDCA/PR - COVID 19 – Exercícios 
Anteriores 

02012.0824300106.004 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV – CEDCA/FIA-PR 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$         1.112,03 

Fonte: 2.661.0000.000 (29581) - Termo de Adesão Incentivo S.C.F.V - Delib. 38/2021 CMDCA/FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

 TOTAL.......................................................................... R$       56.293,39       
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 

43, Inciso I da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
    

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
   

2.660.0000.000 (222) Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – 
Exercícios Anteriores 

  R$      28.000,00 

2.660.0000.000 (2934) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) – Exercícios Anteriores   R$        1.410,57 
2.661.0000.000 (29411) Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 

– Programas Estaduais – Exercícios Anteriores 
R$         6.856,30 

2.661.0000.000 (29501) Termo de Adesão ao Programa de Qualificação Profissional - FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

R$       17.103,26 

2.661.0000.000 (29511) Termo de Adesão ao Programa Crescer em Família - FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

R$            187,37 

2.661.0000.000 (29571) Termo de Adesão Deliberação nº 43/2021 CMDCA/PR - COVID 19 – Exercícios 
Anteriores 

R$         1.623,86 

2.661.0000.000 (29581) Termo de Adesão Incentivo S.C.F.V - Delib. 38/2021 CMDCA/FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

R$         1.112,03 

 TOTAL............................................................................ R$        56.293,39 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de abril de 2024. 
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TERMO ADITIVO N° 09 DE PRAZO E Nº 10 DE VALOR AO CONTRATO N° 165/2019. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como LOCATÁRIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado, a SRA. JULIA PIOVESAN PALUDO, pessoa física, 
portadora do RG nº 4.776.487-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º 977.120.949-34, residente à Linha Barragem, na Cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, doravante denominada LOCADORA, vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme DISPENSA N° 
038/2019, onde o objeto deste termo contratual é a LOCAÇÃO DO IMÓVEL RURAL “CHÁCARAS 09 E 10 – 
CONSTANTES NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PALOTINA LIVRO Nº 02 – REGISTRO GERAL – 
MATRÍCULA 10.047, COM ÁREA DE 48.951,25 M²” PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA OS SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE INCENDIO, LIMPEZA PÚBLICA E DEMAIS SERVIÇOS QUE FOREM NECESSÁRIOS A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS. A serem empenhadas nas dotações 
orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 09): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Locação n° 
165/2019, por mais 12 (doze) meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, iniciando em 17 de Abril de 2024 e encerrando 
em 16 de Abril de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando N°1.637/2024, Laudo de 
Avaliação, justificativa da Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas e parecer jurídico, anexos ao processo.Cláusula 
Segunda (ADITIVO Nº 10): Referente ao valor pago ao referido Contrato de Locação nº 165/2019, o mesmo permanecerá 
inalterado em R$ 1.729,44 (Um mil setecentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
20.753,28 (Vinte mil setecentos e cinqüenta e três reais e vinte e oito centavos), devido à necessidade de dar continuidade aos 
serviços.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRAZO E N° 04 DE VALOR AO CONTRATO Nº 244/2022. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa CONVICTA TREINAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.834.237/0001-70,  com sede à Rua República Argentina, Nº 508, centro, na cidade de 
Barracão, estado do Paraná, CEP: 85.700-000, Fone: (49) 3644-1756, e-mail: convictatreinamento@gmail.com, representada neste 
ato pela Sr. JOAREZ LIMA HENRICHS, brasileiro, portador do RG nº 2.337.141-3 expedida pela SSP/PR e CPF nº 
385.752.999-72, residente e domiciliado na Rua Goiás nº 180, casa, Centro de Barracão – Estado do Paraná, CEP 85.700-000, 
doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 050/2022, onde o objeto deste termo 
contratual é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL E TREINAMENTO DE 
UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE E CONSULTORIA PARA MONITORAMENTO DE RESULTADOS, a serem empenhadas 
nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica prorrogado o prazo do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 244/2022, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 57, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93, iniciando 
em 21 de Abril de 2024 e encerrando em 20 de Abril de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 
conforme Memorando n° 1.402/2024, justificativa da Secretaria Municipal de Finanças e parecer jurídico, anexos ao 
processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 04): No que se refere ao valor pago pelos serviços, o mesmo sofrerá reajuste pelo 
índice do INPC em até 3,40% passando de R$ 62.218,44 (Sessenta e dois mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos) 
para R$ 64.333,80 (Sessenta e quatro mil trezentos e trinta e três reais e oitenta centavos). O aditivo se faz necessário para dar 
continuidade aos serviços, conforme a Solicitação da Contratada, justificativa da Secretaria Municipal de Finanças e parecer jurídico 
anexo ao processo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. DE: VALOR 
UNIT. 

PARA: VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 SISTEMA DE CADASTRO DE 
IMÓVEIS RURAIS MÊS 12 R$ 2.592,42 R$ 2.680,56 R$ 32.166,72 

2 
TREINAMENTO PARA O SISTEMA 

DE CADASTRO DE IMÓVEIS 
RURAIS 

MÊS 12 R$ 1.718,59 R$ 1.777,02 R$ 21.324,24 

3 
CONSULTORIA PARA O SISTEMA 

DE CADASTRO DE IMÓVEIS 
RURAIS 

MÊS 12 R$ 873,86 R$ 903,57 R$ 10.842,84 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E N° 02 DE VALOR AO CONTRATO Nº 245/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa ITVALE - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.008.523/0001-96, Inscrição Estadual nº 90372769-17,  
Inscrição Municipal nº 5001, com sede à Rua 25 de Dezembro, nº 1270, sala 02, Centro, na cidade de Palotina, no estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, Fone: (44) 3649-2313 / 99720-6833, e-mail: paulo@itvale.com, representada neste ato pelo Sr. PAULO 
ROBERTO ANTONIETTI, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº. 6.311.070-1 SSP-PR, inscrito no CPF 
sob o nº. 006.245.119-79, residente e domiciliado à Rua MOna, nº 1114, Bairro Interlagos, na cidade de Palotina, no estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023, onde o 
objeto deste termo contratual é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 245/2023, por mais 12 (doze) meses, com base 
no Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, iniciando em 26 de Abril de 2024 e encerrando em 25 de Abril de 2025. O aditivo se 
faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme justificativa da Secretaria de Administração e parecer jurídico 
memorando 6.406/2023 anexos ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): No que se refere aos valores pagos ao 
presente Contrato de Prestação de Serviços n° 245/2023, sofrerá reajuste pelo índice INPC de até 3,40% passando de R$ 
34.420,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e vinte reais) mensais para R$ 35.590,28 (trinta e cinco mil quinhentos e noventa reais e 
vinte e oito centavos) mensais, totalizando R$ 427.083,36 (quatrocentos e vinte e sete mil oitenta e três reais e trinta e seis 
centavos.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 06 DE VIGÊNCIA E N° 07 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 528/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-
00, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a Empresa MPAR CONSULTORIA TÉCNICA EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.806.751/0001-96, com 
endereço à Rua Coronel José Carvalho de Oliveira, nº 421, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP 
81.570-160, e-mail: mpar.projetos@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. MICHEL MUSSI, brasileiro, sócio administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.985.711-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 838.863.209-44, residente e domiciliado na 
Rua Doutor Gonzaga de Campos, nº 242, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023, onde o objeto deste termo contratual é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO DE ADITIVO 
ESTABILIZADOR DE SOLOS EM UMA ÁREA DE 43.720,00 M2 EM ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 06): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de 
Obras n° 528/2023 por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, § 1°, inciso II e § 2° da Lei 8.666/93, iniciando em 12 de maio 
de 2024 e encerrando em 09 de agosto de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando Nº 
1.744/2024 da Secretaria Municipal Agricultura, parecer fiscal e jurídico em anexos ao processo.Cláusula Segunda (Termo 
Aditivo nº 07): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato Administrativo de Obras n° 528/2023, por mais 90 
(noventa) dias, com base no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, iniciando em 11 de abril de 2024 e encerrando em 09 de julho 
de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.          
Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E N° 02 DE VALOR AO CONTRATO Nº 284/2023. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-
00, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a Empresa MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.476.734/0001-77, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) n.º 121363, Inscrição 
Estadual Isenta, com sede à Avenida XV de Novembro, nº 4080, Centro, na cidade de Chopinzinho, no Estado do Paraná, CEP: 
85.560-000, Fone: (46) 3242-1910/ 99914-5031, e-mail: gerenciadordecompeticoes@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. 
MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, gerente, portador da cédula de identidade RG nº 4.697-.799-8 SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 722.773.439-00, residente e domiciliado na Rua Pedro Ivo, nº 3999, Bairro São Germano, na cidade de Chopinzinho, 
no Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril 
de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme DISPENSA N.º 029/2023, onde o objeto 
deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
GERENCIADOR DE COMPETIÇÕES PARA 2 (DOIS) COMPUTADORES (POR 12 MESES) COMPREENDENDO 
LICENÇA PRINCIPAL E LICENÇA ADICIONAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços Nº 284/2023, por mais 12 (doze) 
meses, com base na Lei nº. 14.133, iniciando em 29 de Abril de 2024 e encerrando em 28 de Abril de 2025. O aditivo se faz 
necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, Memorando n° 1.675/2024 e parecer jurídico em 
anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): No que se refere ao valor pago ao referido Contrato de Prestação 
de Serviços Nº 284/2023, o mesmo sofrerá reajuste pelo índice do INPC em até 3,40% passando de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) para R$ 2.585,00 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais).Cláusula Terceira As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MÁQUINAS PESADAS, COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, PELO PERÍODO DE 12 (Doze) MESES COM CRITÉRIO DE 
MAIOR PORCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 
TRAZVALOR E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS VALORES DE MÃO DE OBRA, CONFORME AS 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS NESTE INSTRUMENTO A PEDIDO DA SECRETARUA MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS. VALOR de 
Abertura R$ 4.007.835,65. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 
30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal 
da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 26/04/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 
08h31min do dia 26/04/2024 às 09h00min do dia 26/04/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 26 de 
abril do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, 
de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL. Palotina, 09 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2024.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS 
NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO.VALOR de Abertura R$ 1.289.640,74.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 29/04/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 29/04/2024 às 09h00min do dia 29/04/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 29 de abril do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, 
no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-
7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 01 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
REPUBLICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA O MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR - EQUIPAMENTO 
NOVO, MOTOR A DIESEL DE 4 CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 110HP, PESO OPERACIONAL ENTRE 17.000 E 18.500 KG, 
SISTEMA DE DESLOCAMENTO ME "X" COMPOSTO POR 2 ROLETES SUPERIORES (CADA LADO) E 7 INFERIORES (CADA 
LADO) COM CORRENTES EQUIPADAS POR SAPATAS DE 700 MM, SISTEMA HIDRÁULICO COM VAZÃO MÁXIMA DE 
315L/MIN, VELOCIDADE DE GIRO ENTRE 8 E 13,5 RPM, PROFUNDIDADE MÁXIMA DE ESCAVAÇÃO DE 6 METROS, 
EQUIPADO COM CONCHA DE 0,90 M² NO MÍNIMO, SISTEMA ELÉTRICO DE 24V E COMPOSTO POR CABINE FECHADA COM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO E RÁDIO AM/FM.VALOR de Abertura R$ 816.666,66.Edital completo estará à disposição dos 
interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à 
sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 29/04/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 29/04/2024 às 14h00min do dia 
29/04/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 29 de abril do ano de 2024, na plataforma eletrônica de 
abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 01 de Abril 
de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 
DECRETO Nº 11.086 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.695, de 10 de abril de 2024, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), destinados à criação de novo elemento de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02011.0824400102.084 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS PISO BÁSICO VARIAVEL – 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3.3.90.40.00.00 Serviço de Tecnol. da Informação e Comunicação - PJ.. R$         1.500,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL.......................................................................... R$         1.500,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do exercício corrente, conforme 
demonstrado a seguir: 
 

  

0200 PODER EXECUTIVO  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824400102.084 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS PISO BÁSICO VARIAVEL – 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$         1.500,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL.......................................................................... R$         1.500,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de abril de 2024. 
 
 
 

                            
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.694 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
 A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 56.293,39 (cinquenta e seis mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos), destinados à criação de 
novos projetos/atividades e novos elementos de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824400101.005 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA AÇÕES DE 

COMBATE AO COVID-19 – PORTARIA 378/2020 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$         5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       23.000,00 

Fonte: 2.660.0000.000 (222) - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – 
Exercícios Anteriores 

   
02011.0824400101.007 PROCAD/SUAS – PROGRAMA DE FORTAL. EMERG. DO ATEND. DO CADÚNICO – AÇÕES DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$         1.410,57 

Fonte: 2.660.0000.000 (2934) - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) – Exercícios Anteriores 
   

02011.0824400101.008 INCENTIVO APRIMORA CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições............................................. R$         6.856,30 
Fonte: 2.661.0000.000 (29411) - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – 

Programas Estaduais – Exercícios Anteriores 
   

02012 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
            02012.0824300105.001 INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

3.3.30.9300.00 Indenizações e Restituições............................................. R$        17.103,26 
Fonte: 2.661.0000.000 (29501) - Termo de Adesão ao Programa de Qualificação Profissional - FIA/PR – Exercícios 

Anteriores 
   

02012.0824300105.004 INCENTIVO AO PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA – ACOLHIMENTO FAMILIAR 
3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições............................................. R$             187,37 

Fonte: 2.661.0000.000 (29511) - Termo de Adesão ao Programa Crescer em Família - FIA/PR – Exercícios Anteriores 

   
02012.0824300105.007 INCENTIVO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SOFRERAM IMPACTOS PELA COVID-19 – 

CEDCA/FIA-PR 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$         1.623,86 

Fonte: 2.661.0000.000 (29571) - Termo de Adesão Deliberação nº 43/2021 CMDCA/PR - COVID 19 – Exercícios 
Anteriores 

02012.0824300106.004 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV – CEDCA/FIA-PR 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$         1.112,03 

Fonte: 2.661.0000.000 (29581) - Termo de Adesão Incentivo S.C.F.V - Delib. 38/2021 CMDCA/FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

 TOTAL.......................................................................... R$       56.293,39       
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 

43, Inciso I da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
    

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
   

2.660.0000.000 (222) Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – 
Exercícios Anteriores 

  R$      28.000,00 

2.660.0000.000 (2934) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) – Exercícios Anteriores   R$        1.410,57 
2.661.0000.000 (29411) Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 

– Programas Estaduais – Exercícios Anteriores 
R$         6.856,30 

2.661.0000.000 (29501) Termo de Adesão ao Programa de Qualificação Profissional - FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

R$       17.103,26 

2.661.0000.000 (29511) Termo de Adesão ao Programa Crescer em Família - FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

R$            187,37 

2.661.0000.000 (29571) Termo de Adesão Deliberação nº 43/2021 CMDCA/PR - COVID 19 – Exercícios 
Anteriores 

R$         1.623,86 

2.661.0000.000 (29581) Termo de Adesão Incentivo S.C.F.V - Delib. 38/2021 CMDCA/FIA/PR – Exercícios 
Anteriores 

R$         1.112,03 

 TOTAL............................................................................ R$        56.293,39 
 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 10 de abril de 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 192/2024 – PREGÃO Nº 005/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI - CNPJ: 11.589.175/0001-00.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE OFICINAS TERAPÊUTICAS DESTINADAS AOS 
PACIENTES DO CAPS E NASF, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES E NAS 
ACADEMIAS DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO.VALOR: R$ 10.504,26 
(DEZ MIL QUINHENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO DO RELATÓRIO DE ENTREGA DOS 
MATERIAIS NO PERÍODO VALIDADO PELO FISCAL COMPETENTE. SENDO O PAGAMENTO CONDICIONADO A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES FISCAIS, CONFORME DETERMINA 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 191/2024 – PREGÃO Nº 005/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: M LIVI DE ALMEIDA FISIOTERAPIA LTDA - CNPJ: 49.179.747/0001-48.OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE OFICINAS TERAPÊUTICAS DESTINADAS AOS 
PACIENTES DO CAPS E NASF, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES E NAS 
ACADEMIAS DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO.VALOR: R$ 8.770,00 
(OITO MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO DO RELATÓRIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS NO PERÍODO VALIDADO PELO 
FISCAL COMPETENTE. SENDO O PAGAMENTO CONDICIONADO A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, 
ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES FISCAIS, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 
10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 190/2024 – PREGÃO Nº 005/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA - ME - CNPJ: 32.649.641/0001-68.OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE OFICINAS TERAPÊUTICAS DESTINADAS AOS 
PACIENTES DO CAPS E NASF, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES E NAS 
ACADEMIAS DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO.VALOR: R$ 38.923,50 
(TRINTA E OITO MIL NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO DO 
RELATÓRIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS NO PERÍODO VALIDADO PELO FISCAL COMPETENTE. SENDO O PAGAMENTO 
CONDICIONADO A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES 
FISCAIS, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 189/2024 – PREGÃO Nº 005/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: D. DE ALMEIDA KERBER & CIA LTDA - ME - CNPJ: 13.587.088/0001-31.OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE OFICINAS TERAPÊUTICAS DESTINADAS AOS 
PACIENTES DO CAPS E NASF, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES E NAS 
ACADEMIAS DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO.VALOR: R$ 29.992,50 
(VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO DO 
RELATÓRIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS NO PERÍODO VALIDADO PELO FISCAL COMPETENTE. SENDO O PAGAMENTO 
CONDICIONADO A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES 
FISCAIS, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 6/2023. b) Modalidade: Concorrência. c) Data da Homologação e Adjudicação: 
10/04/2024. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À QUENTE (CAUQ), EM DIVERSAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS DE EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  148.346,50  METROS QUADRADOS, CONFORME 
LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
NO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERÊNCIA. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores 
(cfe. Cotação): Fornecedor 01: D. H. M. GRAMS & CIA LTDA. CNPJ/CPF: 08.961.340/0001-90. Valor Total Homologado e Adjudicado - 
R$13.746.987,10. Palotina, 10 de abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO 001/2024. O Município De Palotina, entidade de direito público interno, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando o 19º FESTIVAL MUNICIPAL CANTA PALOTINA EDIÇÃO 
2024, nos dias 07 e 08 de junho de 2024, no Teatro Municipal Ludovico Riedi , sito a  Rua D. Pedro I – Praça da Liberdade,  
neste Município de  Palotina, com inscrições abertas de 11/04/2024 até o dia 06/06/2024. Objeto: PREMIAÇÃO AOS 
CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO DO 19º FESTIVAL MUNICIPAL CANTA PALOTINA, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Edital completo estará à disposição dos interessados 
para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 16h 30min, de 
segunda à sexta-feira, pelo site www.palotina.pr.gov.br ou solicitação via e-mail admcompras@palotina.pr.gov.br. 
Palotina, 05 de Abril de 2024.   

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Chamada Pública 002/2024 1 

REPUBLICADO 
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024 

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. O Município de Palotina, Estado do Paraná através da sua Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de conformidade com os termos da Lei, e demais legislações 
aplicáveis, torna público aos interessados que estará recebendo pelo período de 20 (vinte) dias DOCUMENTAÇÃO para Contratação de 
fornecedores para entrega do objeto supra mencionado iniciando no dia 12 de Abril de 2024 e encerrando no dia 06 de Maio de 2024, através de 
protocolo que deve ser feito no setor de protocolo do Municipio de Palotina, para os serviços citados acima conforme edital.  Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo fone 44-3649-7821 ou pelo admcompras@palotina.pr.gov.br.  Palotina, 05 de Abril  de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE VISTORIAS, ENSAIOS E ANALISES 
IN LOCO E LABORATORIAIS VISANDO O CONTROLE TECNOLÓGICO DE SOLOS, PAVIMENTAÇÃO E CONCRETO, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETÁRIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME AS 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. VALOR de Abertura R$ 612.534,60. 
Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 
30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação 
via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 26/04/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 
26/04/2024 às 14h00min do dia 26/04/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 26 de abril do ano de 
2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma 
BLL. Palotina, 01 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 193/2024 – PREGÃO Nº 005/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: VULPIX ESPACO SAUDE LTDA - ME - CNPJ: 29.774.797/0001-66.OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE OFICINAS TERAPÊUTICAS DESTINADAS AOS PACIENTES DO 
CAPS E NASF, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES E NAS ACADEMIAS DE SAÚDE, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO.VALOR: R$ 22.174,80 (VINTE E DOIS MIL 
CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM 
ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO DO RELATÓRIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
NO PERÍODO VALIDADO PELO FISCAL COMPETENTE. SENDO O PAGAMENTO CONDICIONADO A RETENÇÃO DE 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES FISCAIS, CONFORME DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 10 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 202/2024 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019, 
de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado 
final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação a 
candidata abaixo relacionada, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao 
Concurso Público. Provimento efetivo-Estatutário, para início das funções  em 09 de abril de 2024. Edital de convocação nº 35/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 10 de abril de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se    Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
131690 Vanderleia Antero da Silva Lopes 840.106.571-20 MONITOR DE APOIO A INFÂNCIA 43 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamen-
te justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformi-
dade ao disposto no art.75, inciso IV, “a” da Lei Federal nº 14.133/21, no uso das 
atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004/2024 do procedimento administrativo nº 038/2024.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
LTDA (22.087.311/0001-72), por meio de processo de Dispensa de Licitação, para a 
aquisição de componentes ou peças, bem como os serviços necessários para a ma-
nutenção da pá carregadeira marca XCMG modelo LW300BR e trator esteira marca 
SHANTUI modelo DH13, na revisão de 250 horas, que se encontra no período de 
garantia técnica.
FAVORECIDO: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA (22.087.311/0001-
72)
VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 11.898,00 (onze mil oitocentos e 
noventa e oito reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, IV “a” da Lei Federal nº 14.133/21.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa de 
Licitação n° 004/2024.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 10 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 25/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto por lote 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a futura e eventual aquisição de materiais 
hidráulicos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 18/04/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 18/04/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 10 de abril de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON - PROEM 
FORNECEDOR: 37.503.841 VICTOR AUGUSTO BUTH LEMES. 
CNPJ: 37.503.841/0001-21 
REPRESENTANTE: VICTOR AUGUSTO BUTH LEMES 
OBJETO: Contratação de serviços de locução de palco, para atender a demanda 
referente aos eventos oficiais do município promovidos pela Fundação Promotora de 
Eventos – PROEM, através do Programa “Compras Marechal”. 
VALOR: R$ 66.502,80. 
VALIDADE: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 09/04/2024. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 
// Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, bem como o Secretário 

Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer 
jurídico exarado no procedimento de Dispensa nº 22/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de luvas cirúrgicas estéreis, clipes hemostáticos de titânio, agulha 

anestésica, capa sanfonada estéril para videolaparoscopia e lâminas para bisturi, para atender a 
demanda do Hospital Municipal Dr. Cruzatti. Este objeto será executado pelas empresas: 

 
MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 25.463.374/0001-

74, estabelecida na Rua Gouber Pinto Dionísio, n.º 55, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo valor de R$1.995,00 (Um mil, novecentos e noventa e 
cinco reais). 

 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

00.656.468/0001-39, estabelecida na Rua Anita Ribas, n.º 410, Bairro Bacacheri, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo valor de R$3.984,00 (Três mil, novecentos 
oitenta e quatro reais). 

 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

80.392.566/0001-45, estabelecida na Rua João Kubis, n° 780, Colônia Antônio Prado, na cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo valor de R$2.750,00 (Dois mil, 
setecentos e cinquenta reais). 

 
O valor total máximo deste processo será de R$8.729,00 (Oito mil, setecentos e vinte e nove 

reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso II, da Lei de Licitações e 

Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado no processo licitatório. Marechal 
Cândido Rondon, Paraná, em 10 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Leandro 
Dalamaria – Secretário Municipal de Saúde. 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO - Republicação 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 (Localizar por 
90003/2024 – COMPRAS.GOV.BR). 
Critério de julgamento: Menor preço / Empreitada por preço global  
Objeto: Contratação de obra de pavimentação asfáltica no Distrito de Bom Jardim.  
Valor Máximo: R$7.248.862,53 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 11 de abril de 2024, até às 
08:29 horas do dia 26 de abril de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 26 
de abril de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo 
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital, bem como demais arquivos relacionados, estará disponível aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua 
Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min., através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta 
de licitações, escolher o edital e download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 10 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 

 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
PORTARIA N.º 154, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor público municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo. 
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